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Obs. Não é possível o fechamento de todas as serventias porque os atendimentos prestados pelos Serviços de Registro Civil das Pessoas Naturais possuem

regramento diferenciado das demais especialidades, sendo obrigatório o atendimento diário e ininterrupto, nos termos do art. 4º, § 1º, da Lei 8.935/1994 e do art.

54, § 3º, do CNFE.
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(arquivo word)

Portaria nº /2022 – (sigla da unidade)

O Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito .........................., Corregedor do Foro Extrajudicial desta Comarca de .............................................., no uso das atribuições legais,

Considerando o disposto no art. 54, §§4º e 5º do CNFE (Provimento n° 249/2013);

Considerando as solicitações de suspensão de expediente subscritas por...

Considerando que nas mencionadas datas não haverá expediente bancário, conforme informação veiculada no site da FEBRABAN;

Considerando o contido no Ofício-Circular n° 43/2022-GC;

RESOLVE:

SUSPENDER o expediente dos serviços... nos dias.....

Os serviços de registro civil das pessoas naturais, a teor do art. 54 §3º, devem funcionar ininterruptamente, observando o disposto no art. 4º, §1º da Lei n° 8935/94.

Registre-se. Cumpra-se.

Comunique-se à Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná, via Sistema Hércules.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de ______________, Paraná, aos xx (xxxx) dias do mês de xxxx de xxxxx (xxxxx).

__________________________

Juiz Corregedor do Foro Extrajudicial
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